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CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos para atender as necessidades e demandas da

Farmácia/COEAF (Componente Especializado de Assistência Farmacêutica) da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço

de mercado vigente à época do registro.
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O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando

o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

ÁCIDO ZOLEDRÔNICO

5MG/ 100ML SOLUÇÃO

INJETÁVEL

450,00
FRASCO

100ML
EUROFARMA R$ 714,22 R$ 533,00 -25,37

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0002 ATORVASTATINA 10 MG 5.640,00 COMPRIMIDO CIMED R$ 0,34 R$ 0,22 -35,29

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA

0003 ATORVASTATINA 20 MG 111.390,00 COMPRIMIDO CIMED R$ 0,38 R$ 0,21 -44,74

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA
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0004 ATORVASTATINA 40 MG 36.060,00 COMPRIMIDO EMS R$ 0,55 R$ 0,55 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0005
BRIMONIDINA 2 MG/ ML

SOLUÇÃO OFTÁLMICA
7.510,00 FRASCO 5ML GEOLAB R$ 29,86 R$ 7,15 -76,05

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

0006 BUDESONIDA 400 MCG 1.037.100,00
CÁPSULA +

INALADOR
ACHÉ R$ 0,71 R$ 0,70 -1,41

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0007 CALCITRIOL 0,25 MCG 358.500,00 CAPSULA ASPEN R$ 1,22 R$ 0,99 -18,85
CM HOSPITALAR

S.A.

0008 CICLOSPORINA 100 MG 25.390,00 CÁPSULA GERMED R$ 4,01 R$ 4,01 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0009
CICLOSPORINA 100 MG/

ML
200,00

SOLUÇÃO

ORAL

FRASCO

50ML

DELPHARM

HUNINGUE SAS
R$ 261,44 R$ 217,14 -16,94

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0010 CICLOSPORINA 25 MG 20.610,00 CAPSULA

CATALENT

GERMANY

EBERBACH

GMBH

R$ 1,12 R$ 1,03 -8,04

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0011 CICLOSPORINA 50 MG 39.780,00 CAPSULA

CATALENT

GERMANY

EBERBACH

GMBH

R$ 2,30 R$ 2,09 -9,13

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0012 CIPROFIBRATO 100 MG 21.060,00 COMPRIMIDO CIMED R$ 0,44 R$ 0,35 -20,45

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA

0013 CLOBAZAM 10 MG 23.880,00 COMPRIMIDO SANOFI-MEDLEY R$ 0,49 R$ 0,41 -16,33
CM HOSPITALAR

S.A.

0014 CLOBAZAM 20 MG 44.460,00 COMPRIMIDO SANOFI-MEDLEY R$ 0,75 R$ 0,73 -2,67
CM HOSPITALAR

S.A.

0015

COMPLEMENTO

ALIMENTAR P/ PACIENTE

FENILCETONURICO

MAIOR DE 1 ANO E

MENOR DE 8 ANOS -

FORMULA DE

AMINOÁCIDOS ISENTA

DE FENILALANINA - PKU

- 2

500,00 LATA 500 G

PKU NUTRI 2

CONCENTRATED

SHS INGLATERRA

R$ 325,47 R$ 226,00 -30,56

SUPPORT

PRODUTOS

NUTRICIONAIS

LTDA
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0016

COMPLEMENTO

ALIMENTAR P/ PACIENTE

FENILCETONURICO

MAIOR DE 8 ANO -

FORMULA DE

AMINOÁCIDOS ISENTA

DE FENILALANINA - PKU

- 3

990,00 LATA 500 G
PKU NUTRI 3

CONCENTR
R$ 325,47 R$ 210,00 -35,48

SUPPORT

PRODUTOS

NUTRICIONAIS

LTDA

0017

COMPLEMENTO

ALIMENTAR P/ PACIENTE

FENILCETONURICO

MENOR DE 1 ANO -

FORMULA DE

AMINOÁCIDOS ISENTA

DE FENILALANINA PKU 1

35,00 LATA 500 G
PKU NUTRI 1

CONCENTR
R$ 283,85 R$ 283,85 0,00

SUPPORT

PRODUTOS

NUTRICIONAIS

LTDA

0018

DORZOLAMIDA 20 MG/

ML SOLUÇÃO

OFTÁLMICA

3.400,00 FRASCO 5 ML ACHÉ R$ 21,69 R$ 21,60 -0,41

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0019

FORMOTEROL +

BUDESONIDA 12 + 400

MCG

1.776.540,00
CÁPSULA +

INALADOR
ACHÉ R$ 1,40 R$ 1,35 -3,57

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0020

FORMOTEROL +

BUDESONIDA 6 + 200

MCG

32.760,00
CÁPSULA +

INALADOR
ACHÉ R$ 1,12 R$ 1,10 -1,79

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0021 FORMOTEROL 12 MCG 74.460,00
CÁPSULA +

INALADOR
ACHÉ R$ 1,16 R$ 1,10 -5,17

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0022 GABAPENTINA 300 MG 336.510,00 CAPSULA BIOLAB R$ 0,51 R$ 0,34 -33,33

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA

0023 GABAPENTINA 400 MG 222.780,00 CAPSULA BIOLAB R$ 0,63 R$ 0,45 -28,57

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA

0024
HIDROXICLOROQUINA

400 MG
101.100,00 COMPRIMIDO

APSEN

FARMACEUTICA

S/ A

R$ 1,58 R$ 1,58 0,00

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA
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0025
INSULINA DEGLUDECA

100UI/ ML
5.300,00

SOLUÇÃO

INJETÁVEL

3ML COM

SISTEMA DE

APLICAÇÃO

NOVO NORDISK

A/ S
R$ 120,82 R$ 116,65 -3,45

NOVO NORDISK

FARMACÊUTICA

DO BRASIL

LTDA.

0026
INSULINA GLARGINA 100

UI/ ML
10.500,00

SOLUÇÃO

INJETÁVEL 3

ML COM

SISTEMA DE

APLICAÇÃO

INDIANAPOLIS -

USA (CAN INJ

DESC) E

FERGENSHEIM

R$ 28,06 R$ 22,90 -18,39
ELI LILLY DO

BRASIL LTDA

0027 ISOTRETINOÍNA 20 MG 93.150,00 CAPSULA GERMED R$ 1,93 R$ 1,25 -35,23

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0028 LAMOTRIGINA 25 MG 25.290,00 COMPRIMIDO UNICHEM R$ 0,39 R$ 0,37 -5,13

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0029 LAMOTRIGINA 50 MG 32.310,00 COMPRIMIDO UNICHEM R$ 0,50 R$ 0,20 -60,00

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0030 MESALAZINA 400 MG 585.960,00 COMPRIMIDO EMS R$ 0,74 R$ 0,74 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0031 MESALAZINA 500 MG 14.520,00 COMPRIMIDO EMS R$ 2,69 R$ 2,47 -8,18

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0032 MESALAZINA 800 MG 49.470,00 COMPRIMIDO TAKEDA R$ 2,04 R$ 0,98 -51,96

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0033
MICOFENOLATO DE

MOFETILA 500 MG
138.540,00 COMPRIMIDO EMS R$ 4,72 R$ 1,94 -58,90

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0034
MICOFENOLATO DE

SÓDIO 180 MG
5.160,00 COMPRIMIDO

INTAS

PHARMACEUTICA

LS LIMITED

R$ 4,28 R$ 3,87 -9,58

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA
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0035
MICOFENOLATO DE

SÓDIO 360 MG
25.740,00 COMPRIMIDO

INTAS

PHARMACEUTICA

LS LIMITED

R$ 6,78 R$ 5,82 -14,16

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0036 RALOXIFENO 60 MG 154.920,00 COMPRIMIDO
BLANVER

FARMOQ- SP
R$ 2,75 R$ 2,35 -14,55

HOSPFAR IND E

COM DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA - MATRIZ

0037 RISEDRONATO 35 MG 10.484,00 COMPRIMIDO ACHÉ R$ 24,12 R$ 9,90 -58,96

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0038
SULFASSALAZINA 500

MG
132.450,00 COMPRIMIDO

APSEN

FARMACEUTICA

S/ A

R$ 0,90 R$ 0,90 0,00

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0039 TACROLIMO 1 MG 6.570,00 CAPSULA EMS R$ 4,14 R$ 4,14 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR -

LTDA

0040
TERIPARATIDA 250 MCG/

ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
1.500,00

CANETA 2,4

ML

LILLY FRANCE

S.A.S

FEGERSHEIM -

FRANÇA

R$

2.741,17
R$ 2.741,17 0,00

ELI LILLY DO

BRASIL LTDA

0041
TIMOLOL 5 MG/ ML

SOLUÇÃO OFTÁMICA
5.500,00 FRASCO 5 ML ACHÉ R$ 6,55 R$ 5,75 -12,21

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0042

TIOTRÓPIO, BROMETO

2,5 MCG SOLUÇÃO PARA

INALAÇÃO

12.000,00

FRASCO 60

DOSES +

INALADOR

RESPIMAT

BOEHRIGER R$ 330,34 R$ 329,19 -0,35

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

0043 TOPIRAMATO 100 MG 98.760,00 COMPRIMIDO ZYDUS R$ 0,63 R$ 0,32 -49,21

UP

DISTRIBUIDORA

LTDA

0044 TOPIRAMATO 25 MG 23.880,00 COMPRIMIDO EUROFARMA R$ 0,29 R$ 0,15 -48,28

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0045 TOPIRAMATO 50 MG 78.180,00 COMPRIMIDO EUROFARMA R$ 0,69 R$ 0,18 -73,91

COSTA

CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

36.325.157/

0001-34

COSTA CAMARGO

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA JUIZ ALEXANDRE M. DE

CASTRO FILHO, 08 - Itapoã

VILA VELHA

- ES

FELIPE DAVID

MELLO

FONTANA

057.054.937-

03

(27)

3320-

4746 /

2203 /

2233

12.889.035/

0001-02

INOVAMED HOSPITALAR

LTDA

RUA: JOÃO CARUSO, 2115 -

INDUSTRIAL

ERECHIM -

RS

Sedinei

Stievens

004.421.050-

70

(54)3522-

4273 /

2106-

7390 /

2106-

7930

32.137.731/

0001-70

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS

HOSPITALAR - LTDA

AV. ROMULO MAIORANA , 1792-A

- MARCO
BELEM - PA

FABIO

CASTRO

BARBOSA

844.060.542-

00

(91)

3353-

8889/

98356-

3301

67.729.178/

0004-91

COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

Praça Emílio Marconato, , 1000 –

Galpão 22 - Núcleo Residencial

Doutor João Aldo Nassif

JAGUARIUNA

- SP

ALESSANDRA

FERNANDA

RIGO

FERREIRA

369.371.578-

51

(19)

3522-

5800

12.420.164/

0009-04
CM HOSPITALAR S.A.

ROD DF 290, KM7 LT 1 4 GL 2 AR

5 6 7, - Santa Maria

BRASILIA -

DF

MARIANE

SILVA

BRASILEIRO

401.335.638-

47

(61)

2104-

3401 /

(16)

3995-

9401 /

(16)

2101-

9401

07.847.837/

0001-10

CIENTIFICA MEDICA

HOSPITALAR LTDA

AVENIDA ANAPOLIS, Qd. 29A, Lt.

0006, S/ N - VILA BRASILIA

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

DJALMA

LOPES

763.879.924-

00

(62)

3088-

9700/

3088-

9706 /

3121-

7200

01.107.391/

0012-63

SUPPORT PRODUTOS

NUTRICIONAIS LTDA

AV. A 321- SALA C, S/ N -

DISTRITO INDUSTRIAL

POCOS DE

CALDAS -

MG

JOSE ARTHUR

CAMPANARI

LORENZETTI

220.718.768-

30

(11)

2192-

4502

82.277.955/

0007-40

NOVO NORDISK

FARMACÊUTICA DO

BRASIL LTDA.

R Francisco Munoz Madrid, 625 -

Roseira de São Sebastião

SAO JOSE

DOS

PINHAIS - PR

JULIANA

NAVARRO

COSTA

259.161.438-

50

(11)

96499

3384 /

(11)

97441-

4398

43.940.618/

0001-44

ELI LILLY DO BRASIL

LTDA

AV. MORUMBI, 8264 - SANTO

AMARO

SAO PAULO

- SP

JULIANA

MARIA DA

SILVA

378.296.148-

06

(11)2144-

6947
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Rondônia, ed. 24 - 42

26.921.908/

0001-21

HOSPFAR IND E COM DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA -

MATRIZ

RUA 3, N 975 - QD O, LTS 02- 05/

07-11, 975 - SETOR MORAES

GOIANIA -

GO

BRANDAO DE

SOUSA

REZENDE

218.983.831-

20

(62)3269-

3500

04.598.413/

0003-32

RECOL DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA
RUA SURUBIM, 4925 - LAGOA

PORTO

VELHO - RO

HERNANDES

SALES

GUERRA

045.692.022-

68

(69)

2181-

9927 /

2181-

9929 /

(69)

2181-

9950

44.152.616/

0001-53
UP DISTRIBUIDORA LTDA

Rua: Francisco Assumpção de

Carvalho, 115 - Brisamar

VILA VELHA

- ES

LUIZ

EDUARDO

DOS SANTOS

ARAUJO

885.993.297-

15

(27)

3075-

2397 /

33407972

ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA DETENTORA NO CADASTRO DE RESERVA

41 TIMOLOL 5 MG/ ML SOLUÇÃO OFTÁMICA CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

RAFAELA RAMIRO PONTES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0035435496

AVISO

ADENDO MODIFICADOR I

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 822/2022/SEDUC/RO

Processo nº 0015.076396/2022-11

OBJETO: Atualização de licença de antivírus com garantia e suporte por no mínimo 36 meses e treinamento. A

Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº N.º 48/SUPEL-CI,

publicada no DOE do dia 13 de abril de 2022, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram

o edital, que o Anexo I - Termo de Referência / Edital sofreram alterações conforme ADENDO MODIFICADOR I, cujo

inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites www.comprasnet.gov.br e www.supel.ro.gov.br. Fica

reagendada a sessão pública de abertura para o dia 27/02/2023 às 10h00min (horário de Brasília – DF),

endereço site de licitações www.comprasnet.gov.br. Porto Velho - RO, 06 de fevereiro de 20223. MARIA DO CARMO

DO PRADO - Pregoeira- Equipe ÔMEGA/SUPEL Mat.300131839.

Protocolo 0035611660

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 453/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0069.068222/2022-59

OBJETO: Serviços de engenharia para emissão de laudos conclusivos de estabilidade estrutural de obra, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

AVISO DE ERRATA

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL torna público aos interessados, em especial as detentoras do

Registro de Preços, que a Ata em epígrafe, publicada na edição do Diário Oficial do Estado do dia 16/01/2023, sofreu as

seguintes correções:


